[image: ][image: ]


ANEXO VI
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO 
1. CATEGORIA MESTRAS E MESTRES DA CULTURA
As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A) atuação da (o/e) candidata (o/e) na prática cultural que representa e na qual é reconhecida (o/e) como detentora (o/e) de saberes indispensáveis à continuidade, preservação e propagação da mesma. Devidamente verificado através das informações constadas no campo Currículo Sobre Trajetória no formulário e comprovadas pelo portfólio.
	10

	B) Contribuição da candidata (o/e) ao longo da sua trajetória, para a formação e fortalecimento da identidade, dos valores e dos sentimentos de pertencimento da comunidade ou grupo social, assim como, para a perpetuação da prática cultural a qual se inscreveu.
	10

	C) candidata (o/e) que, em suas ações, iniciativas e práticas culturais, contribuem para sua comunidade/segmento cultural, assim como atua no combate a preconceitos de gênero, étnico-racial, geracional, dentre outros.
	10

	D) integração e inovação da candidata (o/e) com outras esferas do conhecimento e da vida social. Exemplo: integração entre cultura e educação, cultura e saúde, cultura e meio ambiente, etc.
	10

	E) Período em que a candidata (o/e) realiza a prática de ensinamento, repasse de saberes e fazeres e/ou passou a ser referência do conhecimento de cultura tradicional em que atua.
	10

	PONTUAÇÃO MÁXIMA:
	50




	PONTUAÇÃO BÔNUS 

	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação 

	A) Pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida
	
01

	B) LGBTQIA+ na equipe técnica, para pessoas físicas e jurídicas.
	
01

	C) MESTRES já certificados pelo município ou Estado do Ceará
	01

	D) COMUNIDADES RURAIS com vulnerabilidade sociais, semiárido entre  outras
	01

	PONTUAÇÃO MÁXIMA:
	04



· A pontuação final de cada candidatura será por notas atribuídas pelos membro da Comissão de Avaliação.
· A pontuação máxima de cada projeto será de 53 pontos, pontuando os critérios de Avaliação e Bonificação.
· Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.
· Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C e D respectivamente.
· Serão desclassificados os projetos que:
I - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
· A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.

2. CATEGORIA MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS/COLETIVOS CULTURAIS
As comissões de seleção atribuirão notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir:
CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, conforme descrição a seguir: 
• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos; 
• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos; 
• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos; 
• Não atendimento do critério – 0 pontos.
 
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
	Relevância das ações propostas pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural para o cenário cultural do Munucípio do Fortim A análise deverá considerar, para fins de avaliação e valoração, se as ações contribuem  para o enriquecimento e valorização da cultura do Município de Fortim Ceará
	10

	B
	Aspectos de integração comunitária nas ações desenvolvidas pelo espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural - considera-se, para fins de avaliação e valoração, se o espaço, ambiente apresenta aspectos de integração comunitária, em relação ao impacto social para a inclusão de pessoas com deficiência, idosos e demais grupos em situação de histórica vulnerabilidade econômica/social.
	10

	C
	Coerência da planilha orçamentária com a execução das metas e resultados - Deverá ser considerada para fins de avaliação a coerência e conformidade dos valores e quantidades dos itens relacionados na planilha orçamentária 
 
	10

	D
	Compatibilidade da ficha técnica com as atividades desenvolvidas - A análise deverá considerar a carreira dos profissionais que compõem o corpo técnico e artístico, verificando a coerência ou não em relação às atribuições que serão executadas por eles no espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural (para esta avaliação serão considerados os mini currículos dos membros da ficha técnica).
 
	10

	E
	Trajetória artística e cultural do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural - Será considerado para fins de análise a história do espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cultural com base no portifólio e comprovações enviadas juntamente com a proposta
 
	10

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	50


Além da pontuação acima, o agente cultural pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

	PONTUAÇÃO EXTRA PARA ESPAÇOS E INICIATIVAS ARTÍSTICO-CULTURAIS

	Identificação do Ponto Extra
	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação Máxima

	F
	Espaços, ambientes ou iniciativas artístico-culturais compostos majoritariamente por pessoas negras; indígenas; 
	
5

	G
	Espaços, ambientes ou iniciativas artístico-culturais compostos majoritariamente por mulheres
	
5

	H
	Espaços, ambientes ou iniciativas artístico-culturais sediada na zona rural e com vulnabelidade social.                     
	
5

	

I
	Espaços, ambientes ou iniciativas artístico-culturais com notória atuação em temáticas relacionadas a: pessoas negras, indígenas, pessoas com deficiência, mulheres, LGBTQIAP+, idosos, crianças, e demais grupos em situação de vulnerabilidade econômica e/ou social
	


5

	PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
	20 PONTOS


· A pontuação final de cada candidatura será por notas atribuídas pelos membro da Comissão de Avaliação.
· A pontuação máxima de cada projeto será de 70 pontos, pontuando os critérios de Avaliação e Bonificação.
· Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente.
· Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C e D respectivamente.
· Serão desclassificados os projetos que:
I - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.


CULTURA VIVA DO TAMANHO DO BRASIL!
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ANEXO 02 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA ETAPA DE SELEÇÃO

Avaliação da atuação da entidade cultural

	
	CRITÉRIO
	DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA NO ITEM

	
	A partir do portfólio, do formulário de inscrição e demais materiais enviados, e considerando os objetivos de Pontos de Cultura definidos na Lei que institui a Política Nacional de Cultura Viva (Lei nº 13.018/2014, art. 6º, I), analisar se a entidade ou coletivo cultural atende aos seguintes critérios:
	Não Atende
	Atende Parcialmente
	Atende Plenamente
	100 pontos

	a)
	Representa iniciativas culturais já desenvolvidas por comunidades, grupos e redes de colaboração.
	0
	5
	10
	

	b)
	Promove, amplia e garante a criação e a produção artística e cultural.
	0
	2
	3
	

	c)
	Incentiva a preservação da cultura brasileira.
	0
	2
	3
	

	d)
	Estimula a exploração de espaços públicos e privados para serem disponibilizados para a ação cultural.
	0
	1
	2
	

	e)
	Aumenta a visibilidade das diversas iniciativas culturais.
	0
	2
	3
	

	f)
	Promove a diversidade cultural brasileira, garantindo diálogos interculturais.
	0
	2
	3
	

	g)
	Garante acesso aos meios de fruição, produção e difusão cultural.
	0
	2
	3
	

	h)
	Assegura a inclusão cultural da população idosa, de mulheres, jovens, pessoas negras, com deficiência, LGBTQIAP+ e/ou de baixa renda, combatendo as desigualdades sociais.
	0
	2
	4
	

	i)
	Contribui para o fortalecimento da autonomia social das comunidades.
	0
	5
	10
	

	j)
	Promove o intercâmbio entre diferentes segmentos da comunidade.
	0
	3
	5
	

	k)
	Estimula a articulação das redes sociais e culturais e dessas com a educação.
	0
	3
	5
	

	l)
	Adota princípios de gestão compartilhada entre atores culturais não governamentais e o Estado.
	0
	3
	5
	

	m)
	Fomenta as economias solidária e criativa.
	0
	2
	4
	

	n)
	Protege o patrimônio cultural material, imaterial e promove as memórias comunitárias.
	0
	3
	5
	

	o)
	Apoia e incentiva manifestações culturais populares e tradicionais.
	0
	3
	5
	

	p)
	Realiza atividades culturais gratuitas e abertas com regularidade na comunidade.
	0
	5
	10
	

	q)
	As ações da entidade/coletivo estão relacionadas aos eixos estruturantes da PNCV, por meio de ações nas áreas de formação, produção e/ou difusão sociocultural de maneira continuada.
	0
	5
	10
	

	r)
	A entidade possui articulação com outras organizações, compondo Frentes, Redes, Conselhos, Comissões, dentre outros espaços de participação e incidência política em áreas sinérgicas a PNCV.
	0
	5
	10
	



Bonificações
Até o limite total de 5 (cinco) pontos. 
	CRITÉRIO DE BONIFICAÇÃO
	PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA

	Proponente Pessoa negra (preta ou parda), indígena, pessoa com deficiência e Entidades com trajetória declarada e comprovadamente ligadas às culturas populares e tradicionais

	




Para ser certificada, a entidade ou coletivo precisará alcançar a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos.
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